
 

 

ESTADO DE RONDÔNIA 

PODER LEGISLATIVO 

CÂMARA MUNICIPAL DE ROLIM DE MOURA 

Gabinete da Presidência 

Avenida João Pessoa, 4463 – (69) 3442-1629 – CEP: 76.940-000 - Rolim de Moura – Rondônia. 

 

Ao Setor Legislativo, 

 

Solicito que sejam adotadas as providências necessárias para a 

devida tramitação do Projeto de Lei nº 047/2026 de autoria do Vereador 
THIAGO GONÇALVES DA LUZ, que Dispõe sobre a obrigatoriedade de 
envio periódico de atas e registros de ocorrências das Escolas 

Municipais a Secretaria Municipal de Educação e ao Conselho Tutelar 
no Município de Rolim de Moura – RO., e dá outras providências, em 

conformidade com os prazos estabelecidos no Regimento Interno desta 
Casa de Leis. 

 

Rolim de Moura, 06 de Abril de 2026. 

 

 

 

 

 

IVAN FERREIRA VASCONCELOS 
Presidente – CMRM 
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https://rolimdemoura.oxy.elotech.com.br/protocolo/consulta-autenticidade?identificador=b6cdfea3-2be5-49d1-8859-8b54e517e307
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